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Para: Departamento de Licitações

Assunto - recurso BM & P ENGENHARIA LTDA-ME - item 4.2 do edital de
tomada de preço n° 002/2020.

Senhor Encarregado,

Nos autos administrativo de licitação processo de tomada de preço presencial
n" 002/2020, retomam a este departamento com pedido de recurso administrativo
quanto ao item 4.2 do edital interposto por BM & P ENGENHARIA LTDA-ME, já
qualificada.

É opedido.

Passo a análise.

Quanto a admissibilidade do recurso:

A regra do prazo recursal previsto no artigo n.l09, I, "a" da Lei n. 8.666/93:

Nesse sentido:
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos
casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

o recurso, respeitou o prazo lega, portanto tempestivo.

Do mérito:

Da legitimidade:

A interposição de recurso, em face dos atos de julgamento das propostas,
habilitação/inabilitação, bem como, anulação/revogação de determinada licitação,
será viabilizada tão somente aos licitantes participantes de determinado certame
licitatório.

.., Neste sentido, no que concerne à aludida legitimidade recursal, vejamos os
seguintes ensinamentos de Marçal JUSTEN FILHO:

A legitimidade recursal é atribuída àquele que participa da licitação (ou que se
encontra em condições de participar dela) ou do contrato administrativo.

Portanto, o recurso pode ser interposto, em princípio, pelo licitante, quando se
tratar de impugnar atos praticados no curso da licitação.

No caso em tela, está correto a legitimidade.

Da impugnação:
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Busca o recorrente sua habilitação no procedimento de tomada de preço
002/2020, ''projeto meu campinho ".

Atesta a empresa que não deixou de cumprir o item 4.2 do edital de tomada de
preço (acervo técnico), apresentando duas declarações de obras, com as exigências
descritas no edital, que somadas ultrapassa a medida informada no referido edital,
juntou suas razões com base nos artigos 32 e 22 da Lei 8.666/93.

A EMPRESA GTC COSNTRUTORADE OBRAS ElRELE - ME., tambémjá
qualificada nos autos de tomada de preço n. 002/2020. Apresentou suas contrarrazões
ao recurso administrativo de BM & P ENGENHARIA LTDA-ME, sustentando suas

" resposta no princípio da vinculação ao edital, fulcrado no artigo n. 41 da Lei n.
8.666/93.

DO FUNDAMENTO:

Quanto a exigência de atestado de qualificação técnica, a previsão legal, é
aSSIm:

o artigo 37, inciso XX I, da Constituição Federal, estabelece que somente serão
permitidas, nos processos licitatórios, exigências de qualificação técnica e
econômica "indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

O acervo técnico do licitante deve deve compatível com mais de 50% do
Projeto Básico tomando-se por base os itens mais relevantes da Planilha
Orçamentária da obra ou serviço de engenharia.

Estabeleça, por ocasião da avaliação da qualificação técnico-operacional das
empresas licitantes, percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos dos itens
de maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas
justificativas deverão estar tecnicamente explicitadas no processo administrativo
anterior ao lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e seus anexos, em
observância ao inciso XX I do art. 37 da Constituição Federal. inciso I do § l° do
art. 3° e incisoIIdo art. 30 da Lei n° 8.666/1993.

O TCU conferiu o seguinte conteúdo:

Não afronta o art. 30, § 1~ inciso 1, da Lei n° 8.666/1993 a exigência de atestados
com quantitativo mínimo, para fins de comprovação de capacitação técnico
profissional, quando este quantitativo reflita características intrínsecas a cada
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contrato mencionado nos atestados e quando o objeto licitado for de natureza
predominantemente intelectual, dificultando, por conseguinte, a aferição dessa
capacitação.

Do voto proferido no Acórdão n" 3.070/2013 - Plenário ainda se extrai a
seguinte passagem fazendo remissão à jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

o grupo de estudos fez constar de seu relatório entendimento do STJ nessa mesma
linha (REsp 466.286/SP, Relator Ministro João OtávioNoronha, Segunda Turma,DJ
de 20/10/2003):

'a melhor inteligência da norma insita no art. 30, §1~ inc. I (partefinal) da Lei de
Licitações orienta-se no sentido de permitir a inserção no edital de exigências de
quantidades mínimas ou de prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do
contrato, estiverem assentadas em critérios razoáveis '.

Com base nesses argumentos, concluiu o TCU que a melhor interpretação a ser
dada ao dispositivo é a que permite a exigência de quantidades mínimas ou prazos
máximos relativamente à comprovação de qualificação técnico-profissional. Mas, ao
mesmo tempo, a Corte de Contas também adverte que cumpre ao administrador,
diante de cada caso, examinar a natureza do objeto a ser contratado e avaliar se a
fixação dessa condição se mostra necessária para aferição da qualificação técnico
profissional, devendo, se positivo, expor as justificativas que assim demonstram e
atentar para preservar a competitividade da licitação ao máximo possível, mas sem
deixar de resguardar o interesse da Administração em contratar empresa que tenha
efetivamente condições técnicas de executar o contrato satisfatoriamente.

Em consonância com essa ordem de ideias, o TCU determinou, no Acórdão n"
3.070/2013 - Plenário, que a unidade jurisdicionada, em futuras licitações, ao exigir
quantitativos mínimos para fim de comprovação da capacidade técnico
profissional das licitantes (art. 30, § 1°, inc. I, da Lei n° 8.666/93), apresente a
devida motivação dessa decisão administrativa, evidenciando que a exigência é
indispensável à garantia do cumprimento da obrigação a ser assumida pela
vencedora do certame. (Grifamos.)

Portanto, a exigência técnica é legal e não precisa ser necessariamente na
metragem da obra, mais em condições similares que comprovam a capacidade técnica
da empresa.

Noutro ponto, em contrarrazões, aludiu-se o princípio da vinculação ao edital,
que deve ser levado em consideração.
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É obrigatória vinculação do contrato à proposta do contratado e aos termos da
licitação realizada, ou aos termos do ato de dispensa ou de inexigibilidade de
licitação. Nos termos do art. 41 da Lei n° 8.666/1993 a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

A Constituição Federal brasileira determina que a administração pública
obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, caput). Explicita ainda a Constituição a necessidade de
observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações
sejam contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI).

Para regulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente, foi
inicialmente editada a Lei n. 8.666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma
modalidade licitatória (pregão) foi introduzida no modelo brasileiro, ao qual se
aplicam subsidiariamente as regras da Lei n. 8.666/1993. Seja qual for a modalidade
adotada, deve-se garantira observância da isonomia, legalidade, impessoalidade,
igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos
expressamente na Lei n. 8.666/1993.

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da Administração
ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o
licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que
determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no

"" instrumento que convoca e rege a licitação.

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela
que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse
princípio é mencionado no art. 3° da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da
mesma lei que dispõe que "a Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". (Curso de Direito
Administrativo, 2007,p.416)

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal
Federal (STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal
da 1a Região (TRF1) e no Tribunal de Contas da União, como será a seguir
demonstrado.

o STF (RMS 236401DF) tratou da questão em decisão assim ementada:
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EMENTA: RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA.
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIOE DO JULGAMENTO OBJETIVo. 1. Se o licitante apresenta sua
proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a
inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante
que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância
ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o
Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade.

,. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira,
sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a
que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.

É cediça e torrencial a jurisprudência contra os famigerados formalismos
constantes dos editais de licitação.

"LICITAÇÃO - EDITAL - APEGO A FORMALISMOS IRRELEVANTES _
DESNECESSIDADE. Conquanto sejam as formalidades exigidas na licitação meios
necessários para obtenção do bem comum, para garantia da igualdade de todos e
para que os critérios de legalidade e impessoalidade sejam observados, não se
justifica o apego ao formalismo quanto a elemento irrelevante, incapaz de
comprometer oprocesso licitatório e a segurança das partes, tendo afinalidade sido
plenamente alcançada( ..)"

o artigo 30 da Lei n? 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) limita a
documentação relativa à qualificação técnica ao registro ou inscrição na entidade
profissional competente; à comprovação de aptidão para desempenho da atividade
licitada; à indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação dos membros da equipe técnica responsável; à comprovação de ter
entregue ao órgão licitante os documentos solicitados e, quando exigido, de que tenha
tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; e à prova de atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

o inciso II desse artigo limitou a exigência de requisitos de qualificação
técnica à comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacidade técnica
profissional. Eles referem-se, respectivamente, à comprovação de aptidão para
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desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação; e à indicação das instalações, do aparelhamento e
do pessoal técnico, além da qualificação da equipe técnica.

o parágrafo 10 desse inciso estabelece que tal comprovação, no caso das
licitações de obras e serviços, será feita por meio de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes.

o parágrafo 50 do inciso veda a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época, ou ainda em locais específicos, ou

.. quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

Por fim, tem-se que deve-se observar o princípio da vinculação ao edital e
nesse sentido entendo que a empresa BM & P ENGENHARIA LTDA-ME, obedeceu
o requisito lega, pois apresentou documento com similaridade a obra ser executada e
tamanho proporcional, como prediz a lei. Não se pode assim impedir sua habilitação
com base nos argumentos apresentados nas contrarrazões.

NESTE SENTIDO SOU PELA HABILITAÇÃO DA EMPRESA BM & P
ENGENHARIA LTDA-ME.

É o parecer.

Rancho Alegre, 06 de agosto de 2020.
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Dr. Ivan Rogério da Silva ,_
Advogado


